
 

 

Protocolo 2- 30.883/2024

De: Elaine M. - CGAB-UACG

Para: CGAB-UACG - Unidade Administrativa da Chefia de Gabinete 

Data: 13/03/2026 às 16:46:14

Setores envolvidos:

CGAB, CGAB-AECG, CGAB-UACG, CMA

Indicação - CÂMARA MUNICIPAL

 

 Prezado Roger, segue documento para assinatura.

_

Elaine Cristina Moris 

Assessor de Gabinete

Anexos:

Indicacao_2752_2024_MARCHESE_DA_RADIO_13_03_2026.pdf
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Araraquara, 13 de março de 2026. 
Ao 

Excelentíssimo Senhor 

RAFAEL DE ANGELI 

MD. Presidente da Câmara Municipal 

Rua São Bento, 887 

ARARAQUARA/SP 

 
 

Excelentíssimo Presidente, 
 
 

                                             Com os nossos respeitosos cumprimentos, em resposta à 

indicação nº 2752/2024, de autoria do Ex Vereador MARCHESE DA RÁDIO, onde indicação 

para que seja realizado um estudo para inclusão e aplicação da Lei do Instituto do 

Abandono nos imóveis localizados na Rua Ruy Barbosa, números 1588, 1578, 1568, no 

bairro Vila Xavier, desta cidade. Informamos que conforme manifestação da Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Públicos, os imóveis são de propriedade particular e a 

situação vem sendo acompanhada pelos meios legais para eventual aplicação da 

referida lei. Ressalta-se que os responsáveis já foram intimados e multados diversas vezes, 

inclusive por reincidência, em razão do não cumprimento das determinações 

estabelecidas pelo poder público. 

                                              A situação permanece sob acompanhamento da 

administração municipal, com a devida observância dos prazos legais e das medidas 

cabíveis. 

                                              Renovamos, assim, nossos votos de elevada estima e distinta 

consideração 

 

Atenciosamente, 

 

ROGER MENDES 
Assessor Executivo da Chefia de Gabinete 

 

 PEDRO MONTEIRO 
Chefe de Gabinete 

30883/2024 
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